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,, Dtlílp.õe sSbre a aprouação àas conta& 
~ da Câmar<i l!untotpaJ e reJet~ão das 

. da P'l'e/et tura. lluntc tpál .. n 

Pascb.oal -PaJ.aa1Jo. Preatd.ente da Câmara Munt,c.tpal de Cru.aet
ro, u.sando âe suas at:rtbu.tgGes lega1.a. /0.11--sa.ber que a C&mara Jfu.nt
otpal apr.ooou~ e a1e pr.ounü.oa o segutnte: 

IJJiXlBJiTO LEGISL/'11IVO 

"A.rtt.ge l2 - Ficara aprovadas as contas apresentadas pela 
Mesa da Gâm.ara .Mu.rdc:tpal,, reJerentes ao ezerc!cio ti.e 1967• qu.e /o 
ram. const.tferadas reguJ.ares pelo Egrlgto TrtbunaJ. d.e Contas cio Est';. 
do de s.80 Paulo. conJorm.e parecer de /J.s. 295 do Processe 'i'C 4496/ 
68. 

.Artt.oo 2R - Fteam rejettad.aa aa contas avresentad.as P!!. 
lo ãi:eeutt110 !Juntctpal1 re/e·rentee ao ezerc!cto de J967. qu.e nãe 
obttveram parecer /avor&uel a sua aproua~ão pelo Bgrltgto Trtbunal 
de Cont;.a.s <lo E.$t.ado d.e Sêo P.au.J.o. conforme consta de /la 295 do 
PrQCIJ8Bo 'i'C 4496/ 68. 

Arttgo 3e - Beuogarn.-se as dtapostçõea em. contr&rto. 

ie secret&rto 

Pu.bltea.d.o na Secretarta da 
aJ. t:taa 4o m!s d.• Alai.o 4e l97l. 

de Cru.ze,ro aos 




